
  

 

20 de março de 2017 

021/2017-DO 

C O M U N I C A D O  E X T E R N O  

Participantes dos Mercados da BM&FBOVESPA – Segmentos BOVESPA e 

BM&F 

Ref.: Inclusão e Exclusão de Comitentes Inadimplentes. 

Informamos que, conforme comunicação recebida de Sociedade Corretora, 

Eduardo Henrique Wiegert (CPF/MF 700.901.901-06), Erico Márcio 

Cabral Bonilha (CPF/MF 220.707.988-01), José Lindomar de Santana 

(CPF/MF 043.436.254-94) e Leandro Felix Ribeiro Negri (CPF/MF 

283.919.918-14) deixaram de liquidar débitos de operações realizadas na 

BM&FBOVESPA. Esses clientes foram notificados sobre a inclusão e não se 

manifestaram. 

 

Informamos também que, conforme comunicação recebida de Sociedade 

Corretora, Breno Carlos Sá de Souza (CPF/MF 693.392.101-82) e Leonardo 

Menta Guedes (CPF/MF 016.139.446-38) deixaram de figurar no rol de 

comitentes inadimplentes. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Cícero Augusto Vieira Neto 

Diretor Executivo de Operações, Clearing e Depositária 


